
CONTRATO Nº 04/2014

PROCESSO Nº 21215.000031/2014-29

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO  –  CONAB  E  A  EMPRESA 
BRASILEIRA  DE  TELECOMUNICAÇÕES  S.A.  - 
EMBRATEL

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, empresa pública 
federal, entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, na forma preceituada no § 
1º,  do  art.  173,  da  Constituição  Federal,  vinculada  ao  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e 
Abastecimento,  conforme o artigo 39,  da Lei  nº  9649,  de 27 de maio de 1998,  instituída nos 
termos do inciso II, do art. 16, da Lei nº 8029, de 12 de abril de 1990, com seu Estatuto Social 
aprovado pelo Decreto nº 4514, de 13 de dezembro de 2002, com Sede/Matriz no SGAS, Quadra 
901,  Conjunto  A,  Lote  69,  Brasília  –  DF,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  26.461.699/0001-80, 
representada pela Superintendência Regional de Santa Catarina, CNPJ nº 26.461.699/0270-38 na 
pessoa do seu Superintendente Regional, Sr. SIONE LAURO DE SOUZA, portador da cédula de 
identidade  nº  4.806.685-0,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  305.854.739-00,  e  por  seu  Gerente  de 
Finanças e  Administração,  JADIR CITTADIN,  portador  da cédula  de identidade nº  890.187-2, 
inscrito  no  CPF  sob  nº.  379.048.769-49,  parte  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a 
EMPRESA BRASILEIRA DE  TELECOMUNICAÇÕES S.A.  -  EMBRATEL,  pessoa  jurídica  de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 33.530.486/0001-29,  com sede na Avenida Presidente 
Vargas, nº 1012, Centro, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada por MARIA AUXILIADORA 
BRAGA DE SOUSA, gerente de contas, inscrita no CPF sob o nº 547.900.266-04, portador da 
cédula de identidade nº 934090 SSP/DF e PAULO WERTHER DE ARAÚJO, gerente executivo de 
vendas, inscrito no CPF sob o nº 389.755.727-49, portador da cédula de identidade nº 2.510.766 
IFP/RJ,  parte  doravante  denominada  CONTRATADA,  ajustam  o  presente  Termo  Aditivo  ao 
Contrato de Prestação de Serviços de Telefonia, com fundamento no art. 65, II, da Lei nº 8.666/93, 
e as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da razão social, CNPJ/MF e 
endereço da CONTRATADA, em razão de sua incorporação por outra pessoa jurídica.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

A CONTRATADA passa figurar no Contrato nº 04/2014 como CLARO S.A., pessoa 
jurídica  de direito  privado,  inscrita  no CNPJ sob o nº  40.432.544/0001-47,  com sede na Rua 
Flórida,  nº  1970,  Brooklin,  São  Paulo  –  SP,  assumindo  todas  as  obrigações  da  antecessora 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S. A.



E, por estarem assim justos e acordadas, firmam o presente Termo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, diante das testemunhas abaixo identificadas.

São José - SC,       de                        de 2015.

PELA CONTRATANTE:

                  SIONE LAURO DE SOUZA                                              JADIR CITTADIN 
   Superintendência Regional de Santa Catarina                 Gerência de Finanças e Administração
                         Superintendente                                                                 Gerente

PELA CONTRATADA:

     MARIA AUXILIADORA BRAGA DE SOUSA                   PAULO WERTHER DE ARAÚJO           
                               
  

TESTEMUNHAS:

______________________________                         ______________________________
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:


